
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
GABINETE DA PRESIDENCIA 

São Paulo, 31 de janeiro de 2022.

Ofício GP nº 125/2022 AO EXPEDIENTE
TC-161.989.22-3 & Sessões 02 0d pi

E erto
      Senhor Presidente

Cumprimento-o e, ao ensejo, participólhe o recebimento do
Ofício nº 1055/2 datado de 14 de março de 2021, acompanhado de cópia

, de autoria do Vereador Eduardo Dade Sallum,
solicitando informações acerca de fiscalizações realizadas em escolas do
Município, bem como cópia do relatório da fiscalização.

   
Pelo presente transmito-lhe cópia do despacho desta

Presidência, para conhecimento.

Esclareço-lhe que eventuais reiterações deste pleito serão
encaminhadas, em trânsito direto para o Conselheiro Edgard Camargo
Rodrigues, Relator do processo TC-007244.989.20-8, que trata do exame das
contas da Prefeitura Municipal de Tatuí, relativas ao exercício de 2021.

Na oportunidade, apresento a Vossa Excelência protestos de
estima e consideração.

CRISTIANA DE CASTRO MORAES
Presidente

A Sua Excelência o Senhor
Vereador ANTONIO MARCOS DE ABREU
Presidente da Câmara Municipal de Tatuí
TATUI —- SP
GP-38 

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana,315 — Centro — SP — CEP 01017-906 — PABX (11) 3292-3266

INTERNET: www.tce.sp.gov.br
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